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parágrafo único a constar como parágrafo 2º, com a seguinte 
redação:

§ 1º - O valor da gratificação de que trata este artigo será 
de 20% do valor pago pelos interessados da taxa de revalidação 
ou reconhecimento, por parecer emitido.

§ 2º - A gratificação não se incorpora aos vencimentos ou 
salários para nenhum efeito e seu valor será incluído em folha 
normal de pagamento de vencimento ou salários.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. (Proc. 
2012.1.1690.1.2).

 Portaria GR 5987, de 21-12-2012

Altera a Portaria GR nº 4685/2010 que dispõe 
sobre delegação de competência

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 42, IX, do Estatuto e tendo em vista o deliberado pela 
Comissão de Orçamento e Patrimônio, em sessão realizada em 
24 de setembro de 2012, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O item “f” do inciso III do art 1º da Portaria GR nº 
4685, de 21 de janeiro de 2010, passa a ter a seguinte redação:

“f) autorizar a fixação de imagens, com ou sem som, em 
espaços internos dos edifícios da Universidade ou em próprios 
localizados dentro dos campi , quando a referida fixação tiver 
finalidades econômicas, mesmo que subjacentes, ouvido previa-
mente o Conselho Técnico-Administrativo ou colegiado equiva-
lente, nos termos da Resolução 6431/2012.” (NR)

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário e, 
em especial, a Portaria GR nº 5888, de 17 de outubro de 2012. 
(Proc. 2012.1.500.16.3)

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE CULTURA 
E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA
 Portaria PRCEU 95, de 17-12-2012

Cria o Projeto Tenda Cultural Ortega Y Gasset e dá 
outras providências

A Pró-Reitora de Cultura e Extensão Universitária da Univer-
sidade de São Paulo, considerando:

- que é dever da Universidade estender à sociedade ativida-
des indissociáveis do ensino e da pesquisa, conforme estabelece 
seu Estatuto;

- a necessidade de fomentar eventos culturais e científicos 
na USP; e

- a importância de articular ações que promovam a cultura 
e a extensão em conjunto com as unidades, órgãos e demais 
instituições da Universidade de São Paulo, como também da 
sociedade, baixa a seguinte Portaria

Artigo 1º – Fica instituído, no âmbito da Pró-Reitoria de 
Cultura e Extensão Universitária, o Projeto Tenda Cultural Ortega 
Y Gasset.

Artigo 2º – O Projeto Tenda Cultural Ortega Y Gasset tem 
como diretrizes:

I – estimular e articular ações de natureza cultural e 
científica com as unidades, órgãos e demais instituições da 
Universidade;

II – difundir as ciências exatas, humanas e naturais, as artes 
e a tecnologia;

III – promover a integração entre as atividades de ensino, 
pesquisa, cultura e extensão universitária.

Artigo 3º – Para atingir seus objetivos, o Projeto desenvol-
verá suas ações por meio de conferências, debates, seminários, 
apresentações artísticas, exposições, oficinas, palestras e demais 
modalidades de difusão do conhecimento, estimulando o desen-
volvimento do pensamento crítico.

Artigo 4º – Integram a estrutura organizacional do Projeto:
I - Curadoria;
II - Conselho Curador;
III - Coordenação Executiva;
IV - Comitê Técnico-Administrativo.
Artigo 5º – A Curadoria será composta pelo Pró-Reitor de 

Cultura e Extensão Universitária e dois docentes da Universida-
de de São Paulo.

Parágrafo Único – Os docentes, com titulação mínima de 
doutor, serão designados pelo Pró-Reitor de Cultura e Extensão 
Universitária.

Artigo 6º – À Curadoria compete estabelecer as diretrizes 
e conceber a programação da Tenda Cultural Ortega Y Gasset.

Artigo 7º – Compõem o Conselho Curador:
I - o Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária;
II - um Pró-Reitor Adjunto;
III – um representante docente, da Universidade de São 

Paulo, de cada uma das três grandes áreas de conhecimento;
IV – a Coordenação Executiva do projeto.
Artigo 8º – Ao Conselho Curador cabe dar apoio à Curadoria 

para que a programação integre as diversas áreas do conheci-
mento e contemple toda a comunidade universitária.

Artigo 9º – A Coordenação Executiva será exercida por dois 
servidores da Universidade de São Paulo a serem designados 
pelo Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária.

Artigo 10 – À Coordenação Executiva compete gerir o 
Projeto Tenda Cultural Ortega Y Gasset de acordo com a política 
de gestão da Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária, 
cuidando para que sejam atendidas as necessidades de infraes-
trutura decorrentes das atividades do Projeto.

Artigo 11 – Compõem o Comitê Técnico-Administrativo:
I – um Coordenador de Câmara do CoCEx;
II - três docentes da Universidade de São Paulo;
III – a Coordenação Executiva do projeto;
IV - um representante da Assistência Técnica da Pró-Reitoria 

de Cultura e Extensão Universitária;
V - um representante da Divisão Administrativa e Financeira 

da Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária;
VI – um representante da Prefeitura do Campus da Capital;
VII - um representante do Departamento de Administração 

da Reitoria.
Parágrafo Único – Os membros elencados no presente 

artigo serão designados pelo Pró-Reitor de Cultura e Extensão 
Universitária.

Artigo 12 – Ao Comitê Técnico-Administrativo compete 
dar o necessário suporte para o bom desenvolvimento das 
atividades fins do Projeto e exercer outras atribuições que lhe 
venham a ser conferidas pelo Pró-Reitor de Cultura e Extensão 
Universitária.

Artigo 13 – Os casos omissos na presente Portaria serão 
resolvidos pelo Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária.

Artigo 14 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portarias da Pró-Reitora
De 17-12-2012
Designando:
tendo em vista o disposto na Resolução 5371/06, os 

abaixo relacionados para integrarem o Conselho Deliberativo 
das Ruínas Engenho São Jorge dos Erasmos, a partir da data 
de publicação da presente portaria; Processo: 2010.1.6766.1.5 
(PORTARIA PRCEU 90/12):

nos termos do artigo 4°, inciso III:
Profa. Dra. Rose Satiko Gitirana Hikiji – titular – recondução
Prof. Dr. José Tavares Correia de Lira – suplente – recon-

dução
Prof. Dr. Luiz Armando Bagolin – titular – recondução
Profa. Dra. Flávia Camargo Toni – suplente – recondução
Profa. Dra. Beatriz Mugaya Kuhl – titular – recondução
Profa. Solange Ferraz de Lima – suplente
nos termos do artigo 4°, inciso IV:
Prof. Dr. Jorge Pimentel Cintra (EP) – titular – recondução
Profa. Dra. Eliane Aparecida Del Lama (IGc) – suplente – 

recondução

“Artigo 23 - O IQ ministrará as disciplinas de graduação das 
áreas de Química, Bioquímica e Biologia Molecular necessárias 
aos vários currículos oferecidos pelas Unidades da USP, sediadas 
na Capital.” (NR)

Artigo 8º - O art. 24 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 24 - Os cursos de graduação em que o IQ tem par-

ticipação preponderante são:
I- Diurno - Período integral
a- Bacharelado em Química;
b - Licenciatura em Química;
c - Bacharelado em Química com Atribuições Tecnológicas;
d - Bacharelado em Química com Atribuições em Biotec-

nologia;
e - Bacharelado em Química com ênfase em Bioquímica e 

Biologia Molecular.
II - Noturno
a - Bacharelado em Química Ambiental;
b - Licenciatura em Química.
Parágrafo único - Fica condicionada à decisão da Comissão 

de Graduação a matrícula do aluno que não integralizar os cré-
ditos de seu curso no prazo máximo de sete anos.” (NR)

Artigo 9º - O art. 26 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 26 - Além do disposto no Estatuto e no Regimento 

Geral, as seguintes normas se aplicam aos concursos da carreira 
docente do IQ:

I - os concursos para provimento de cargo e o acesso à 
função da carreira far-se-ão nos termos do respectivo edital 
e segundo as disposições do Estatuto, do Regimento Geral e 
deste Regimento;

II - os concursos para provimento de cargo inicial e final 
da carreira, bem como para livre-docência serão feitos para 
o Departamento, com base em programa de um conjunto de 
disciplinas a seu cargo, de modo a caracterizar uma área do 
conhecimento;

III - O concurso para provimento de cargo de professor dou-
tor poderá ser realizado em uma ou duas fases, devendo a forma 
escolhida constar do edital de abertura do concurso.

§ 1º - Se o concurso for realizado em duas fases, a primeira 
será eliminatória e deverá consistir em prova escrita. Nesse 
caso, o candidato que obtiver nota menor que 7,0 (sete), da 
maioria dos membros da Comissão Julgadora, estará eliminado 
do concurso. No caso de concurso em duas fases, as provas 
constarão de:

1 - prova escrita: 2 (dois);
2 - julgamento do memorial com prova pública de arguição: 

4 (quatro);
3 - prova didática: 2 (dois);
4 - apresentação do projeto de pesquisa e respectiva 

arguição: 2 (dois).
§ 2º - Se o concurso for realizado em uma única fase as 

provas do concurso constarão de:
1 - julgamento do memorial com prova pública de arguição: 

5 (cinco);
2 - prova didática: 2 (dois);
3 - apresentação do projeto de pesquisa e respectiva 

arguição: 3 (três).
§ 3º - A prova escrita será realizada conforme disposto no 

artigo 139 do Regimento Geral.
§ 4º - O projeto de pesquisa, entregue na inscrição ao con-

curso, deverá ser apresentado pelo candidato em seção pública 
com duração mínima de 20 (vinte) minutos e máxima de 30 
(trinta) minutos e deverão ser considerados: a) sua adequação 
às linhas de pesquisa da Unidade, b) seu enquadramento à área 
de atuação do departamento, c) sua originalidade, d) sua viabi-
lidade à luz da infraestrutura existente na Unidade; em seguida 
a respectiva arguição será realizada.

§ 5º - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será feito segundo o disposto no artigo 136 do Regi-
mento Geral, valorizando-se a qualidade da atividade docente 
universitária, os títulos universitários, a produção científica 
medida pela publicação de trabalhos, conferências ministradas, 
participação em simpósios, mesas redondas, orientação de estu-
dantes; projetos de pesquisa já financiados, a independência do 
candidato em ter desenvolvido linha(s) de pesquisa em nível de 
excelência em uma ou mais áreas existentes no Departamento 
ou em áreas correlatas.

IV - as inscrições para os concursos de livre-docência serão 
abertas durante quinze dias, no primeiro mês de cada semestre 
letivo;

V - aplicam-se ao concurso de livre-docência as disposições 
do Regimento Geral em seu art. 173, optando-se, na prova de 
avaliação didática, pelo disposto no art. 156 e seus parágrafos;

VI - os pesos das provas do concurso de livre-docência são 
os seguintes:

1 - prova escrita: 2 (dois);
2 - defesa de Tese ou de Texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela: 2 (dois);
3 - prova pública de arguição e julgamento do memorial: 

4 (quatro);
4 - prova pública oral de erudição: 2 (dois);
VII - na prova pública de arguição e julgamento do memo-

rial do concurso de livre-docência, os membros da Comissão 
Julgadora analisarão o grau de independência científica do 
candidato, medida pela sua participação efetiva em publicações 
de ampla circulação e de prestígio na área, pelo estabelecimento 
de linhas próprias de pesquisa, pelas suas atividades no ensino 
de graduação e pós-graduação, pela capacidade de formação 
de pessoal e pelas suas atividades de extensão universitária;

VIII - aplicam-se ao concurso para preenchimento de cargos 
de Professor Titular as disposições do Estatuto e do Regimento 
Geral;

IX - os pesos das provas do concurso para Professor Titular 
são os seguintes:

1 - julgamento dos Títulos: 5 (cinco);
2 - prova pública oral de erudição: 2 (dois);
3 - prova pública de arguição: 3 (três);
X - na prova pública de arguição e no julgamento dos 

títulos, os membros da Comissão Julgadora analisarão a regu-
laridade e relevância da produção científica do candidato, sua 
capacidade de liderança na área de atuação, medida pela pro-
jeção alcançada pelas suas atividades científicas, didáticas e de 
extensão, bem como pela formação e orientação de discípulos;

XI - no julgamento dos títulos para o concurso de Professor 
Titular deverão prevalecer as atividades desempenhadas nos 
cinco anos anteriores à inscrição;

XII - a presidência das Comissões Julgadoras, dos concursos 
de acesso aos cargos e função da carreira docente, caberá ao 
professor do IQ de categoria mais alta e com maior tempo de 
atividade docente na Universidade.” (NR)

Artigo 10 - O § 2º do art. 28 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 28 - ...
§ 2º - As atividades de monitoria estão sujeitas a regula-

mentação a critério da Comissão de Graduação e da Comissão 
de Pós-Graduação, conforme cada caso.” (NR)

Artigo 11 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Artigo 12 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. 99.1.298.46.8)

 Portaria GR nº 5986, de 21-12-2012

Altera dispositivos da Portaria GR nº 5813/2012, 
que dispõe sobre a gratificação para execução 
de trabalho técnico desenvolvido nos processos 
de reconhecimento ou equivalência de títulos de 
graduação e pós-graduação

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 42, IX, do Estatuto e tendo em vista o deliberado pela 
Comissão de Orçamento e Patrimônio em sessão de 10.12.2012, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O art. 1º da Portaria GR nº 5813, de 20 de agosto 
de 2012, fica acrescido do parágrafo 1º, passando o texto do 

II - por decisão da Congregação, mediante proposta do Con-
selho de Departamento, motivada pelo desempenho insuficiente 
do credenciado em relação ao projeto de pesquisa e plano de 
trabalho aprovados por ocasião do processo de credenciamento, 
renovados bienalmente, assegurado o direito de defesa do 
interessado;

III - por ato vinculado do Diretor da Faculdade de Medicina, 
se o Colaborador deixar de fazer parte do Corpo Clínico do 
Hospital das Clínicas.

Artigo 7º - O Professor Colaborador poderá participar das 
atividades acadêmicas em que haja nexo entre as práticas na 
área de saúde e interesse de ensino, pesquisa ou extensão de 
serviços à comunidade, e, em especial, o seguinte:

a) ministrar, como co-responsável, disciplinas de Graduação 
ou Pós-Graduação relacionadas com as práticas na área de 
saúde;

b) coordenar projetos de pesquisa, atuando nos laborató-
rios, no Hospital e nas enfermarias;

c) supervisionar a atividade dos alunos nas clínicas médicas;
d) orientar os alunos em programas de iniciação científica, 

mestrado e doutorado, de acordo com as regras de credencia-
mento específico das Comissões de Graduação e Pós-Graduação 
da Faculdade de Medicina;

e) integrar Comissões Julgadoras de concursos docentes, 
sendo computados como membros da casa unicamente para a 
finalidade de cálculo da proporção entre membros pertencentes 
à Faculdade e os estranhos a ela, conforme o disposto no Regi-
mento Geral da Universidade;

f) exercer outras atividades, para as quais seja indicado pelo 
Conselho do Departamento ou pela Congregação da Faculdade 
de Medicina e que não alterem a natureza do credenciamento.

Artigo 8º - Os Chefes de Departamento e os Presidentes 
das Comissões a que se referem os incisos IV e V e o Parágrafo 
único do art. 44 do Estatuto poderão convidar um representante 
dos Professores Colaboradores para assistir, sem direito a voto, 
às sessões dos Conselhos do Departamento e das Comissões, 
respectivamente.

Artigo 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmen-
te a Resolução nº 4727/99 (Proc. 99.1.432.5.9).

Resolução USP nº 6484, de 21-12-2012

Altera dispositivo do Regimento da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo 
Conselho Universitário, em sessão realizada em 18 de dezembro 
de 2012, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º – O caput do art. 54, do Regimento da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, baixado pela 
Resolução nº 4364, de 26 de março de 1997 e alterado pela 
Resolução nº 5465, de 3 de setembro de 2008, passa a ter a 
seguinte redação:

“Artigo 54 - Fica vinculado ao Departamento de Física e 
Matemática o Centro de Instrumentação, Dosimetria e Radiopro-
teção (CIDRA), ao Departamento de Química o Centro de Ensino 
Integrado de Química (CEIQ) e o Centro de Nanotecnologia 
Aplicada à Indústria (CNAI) e ao Departamento de Psicologia 
e Educação o Centro Brasileiro de Investigação e Educação 
Infantil (CINDEDI) e o Centro de Pesquisa e Psicologia Aplicada 
(CPA).” (NR)

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. 2011.1.2776.59.9)

Resolução USP nº 6485, de 21-12-2012

Altera dispositivo do Regimento da Faculdade de 
Odontologia de Ribeirão Preto

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo 
Conselho Universitário, em sessão realizada em 18 de dezembro 
de 2012, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º – O inciso 2º do artigo 3º do Regimento da Facul-
dade de Odontologia de Ribeirão Preto, baixado pela Resolução 
nº 5043, de 16 de junho de 2003 e alterada pela Resolução nº 
6332, de 20 de agosto de 2012, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 3º - ...
...
II – Estomatologia, Saúde Coletiva e Odontologia Legal 

(802); (NR)”
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário 

(Prot. 12.5.357.58.9).
Resolução USP nº 6486, de 21-12-2012

Altera dispositivos do Regimento do Instituto de 
Química

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo 
Conselho Universitário, em sessão realizada em 18 de dezembro 
de 2012, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - O § 4º do art. 4º do Regimento do Instituto de 
Química, baixado pela Resolução nº 4053, de 22 de novembro 
de 1993, alterado pela Resolução nº 5228/2005, passa a ter a 
seguinte redação:

“Artigo 4º - ...
§ 4º - Os representantes a que se refere o inciso VIII do art. 

45 do Estatuto serão, respectivamente, alunos regularmente 
matriculados nos cursos de graduação do IQUSP, eleitos pelos 
seus pares, e alunos regularmente matriculados em programas 
de pós-graduação e orientados por orientadores do IQUSP, elei-
tos pelos seus pares, admitidas as reconduções.” (NR)

Artigo 2º - O inciso V do art. 10 passa a ter a seguinte 
redação:

“Artigo 10 - ...
V - um membro do corpo discente dos cursos de Graduação, 

eleito pelos seus pares;” (NR)
Artigo 3º - O § 1º do art. 19 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 19 - ...
§ 1º - Serão membros da CPG: o Coordenador da Comissão 

Coordenadora do Programa de Química e respectivo suplente; 
o Coordenador da Comissão Coordenadora do Programa de 
Bioquímica e respectivo suplente; e quatro membros e res-
pectivos suplentes indicados pela Congregação, ouvidos os 
Departamentos.” (NR)

Artigo 4º - O § 2º do art. 20A passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 20-A - ...
§ 2º - O representante discente e seu suplente serão eleitos 

pelos pares, alunos regularmente matriculados nos cursos de 
Graduação do Instituto de Química.” (NR)

Artigo 5º - Os parágrafos 2º e 3º do art. 21 passam a ter a 
seguinte redação:

“Artigo 21 - ...
...
§ 2º - Para o Conselho do Departamento de Bioquímica 

haverá um representante dos estudantes de graduação escolhi-
do pelos alunos regularmente matriculados nos cursos de gradu-
ação do IQUSP, os demais sendo escolhidos pelos estudantes de 
pós-graduação e orientados por orientadores do Departamento, 
admitidas as reconduções em ambos os casos.

§ 3º - Para o Conselho do Departamento de Química Funda-
mental, os representantes discentes serão alunos regularmente 
matriculados nos cursos de graduação do IQUSP, eleitos pelos 
seus pares, admitidas as reconduções.” (NR)

Artigo 6º - O Parágrafo único do art. 22 passa a ter a 
seguinte redação:

“Artigo 22 - ...
Parágrafo único - O IQ poderá organizar cursos de especia-

lização, extensão universitária e aperfeiçoamento nas áreas de 
Química, Bioquímica e Biologia Molecular.” (NR)

Artigo 7º - O caput do art. 23 passa a ter a seguinte redação:

sessão realizada em 5 de dezembro de 2012, baixa a seguinte 
Resolução:

Artigo 1º – O inciso II do art. 16 do Regimento da Escola 
Politécnica, baixado pela Resolução nº 4628, de 4 de janeiro de 
1999, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 16 - ...
II - a representação discente, eleita entre os alunos de pós-

graduação, não-docentes da Universidade, correspondente a dez 
por cento do total de docentes da Comissão.” (NR)

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Proc. 2012.1.2811.3.4)

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP nº 6482, de 21-12-2012

Regulamenta a competência da Congregação para 
estabelecer áreas de formação e/ou de concentra-
ção pós-graduada, como requisitos de inscrição 
em concurso docente

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do art. 
42, IX, do Estatuto da USP, tendo em vista as deliberações da 
Comissão de Atividades Acadêmicas, em sessão de 3.12.2012 e 
da Comissão de Legislação e Recursos, em sessão de 5.12.2012, 
baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º – As Congregações das Unidades ou órgão equi-
valente poderão estabelecer como requisito de inscrição em 
concursos docentes áreas de formação e/ou de concentração 
pós-graduada, indicando, eventualmente, outras áreas de afini-
dade relativamente à área de conhecimento principal.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Proc. 2010.1.1378.17.3)

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP nº 6483, de 21-12-2012

Disciplina o credenciamento de membros do Corpo 
Clínico do Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo como 
Professores Colaboradores, para apoiar as ativida-
des de ensino, pesquisa e extensão da Faculdade 
de Medicina

O Reitor da Universidade de São Paulo, considerando:
- o relacionamento institucional existente entre a Faculdade 

de Medicina da Universidade de São Paulo e o Hospital das Clíni-
cas da Faculdade de Medicina, autarquia especial da Secretaria 
da Saúde, doravante designado Hospital das Clínicas;

- que o Hospital das Clínicas, desde o ato de criação, 
Decreto-lei nº 13.192/43, tem entre seus fins servir de campo de 
instrução aos estudantes da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade de São Paulo;

- que desde o mesmo Decreto de criação foi estabelecida 
a reciprocidade entre as duas entidades, tendo-se incluído no 
Corpo Clínico do Hospital, os professores e assistentes de clínica 
da Faculdade de Medicina, sem ônus para o Hospital, conforme 
artigo 13 do mencionado Decreto-lei nº 13.192/43;

- que pelo seu atual Regimento, Decreto nº 9.720/77, o 
Hospital das Clínicas é entidade associada à USP, para fins de 
ensino, pesquisa e prestação de serviços médico-hospitalares 
à comunidade e que, pelo artigo 634 do mesmo Regimento, a 
responsabilidade técnica, didática e de direção das correspon-
dentes unidades médicas é atribuída aos Professores Titulares 
da Faculdade de Medicina;

- que o Regimento Geral da Universidade de São Paulo, 
reciprocamente, também arrola o Hospital das Clínicas entre as 
entidades associadas, no art. 14, I, das Disposições Transitórias, 
de acordo com a Resolução nº 4135/94;

- que as finalidades institucionais da Faculdade de Medicina 
e do Hospital das Clínicas são, por força dos próprios regimentos, 
profundamente interrelacionadas;

e tendo em vista o deliberado pelo Conselho Universitário, 
em sessão realizada em 18 de dezembro de 2012, baixa a 
seguinte Resolução:

Artigo 1º - Esta resolução disciplina o credenciamento de 
integrantes do Corpo Clínico do Hospital das Clínicas como Pro-
fessores Colaboradores, com base nos arts. 86 do Estatuto e 195 
do Regimento Geral da Universidade, para apoiar as atividades 
de ensino, pesquisa e extensão da Faculdade de Medicina.

Artigo 2º - Para ser admitido como Professor Colaborador, 
o médico do Hospital das Clínicas deverá preencher, no mínimo, 
os seguintes requisitos:

a) ser médico integrante do corpo clínico do Hospital das 
Clínicas;

b) ser portador de título de Doutor outorgado pela USP, por 
ela reconhecido ou de validade nacional;

c) ser admitido em processo de credenciamento, na forma 
do art. 4º, de acordo com o projeto acadêmico da FMUSP, apro-
vado pela Congregação.

Artigo 3º - O credenciamento tem natureza exclusivamente 
acadêmica, decorrente do relacionamento institucional que 
existe entre a Faculdade de Medicina da USP e o Hospital das 
Clínicas, definido no Regimento Geral da USP, art. 14, I, das Dis-
posições Transitórias, e no Regulamento do Hospital das Clínicas 
(Decreto nº 9.720/77, artigo 1º, § 1º), bem como no projeto 
acadêmico da FMUSP, aprovado pela Congregação.

§ 1º - O credenciamento não cria vínculo empregatício nem 
obrigação trabalhista ou funcional, não dando, portanto, ao Pro-
fessor Colaborador o direito a remuneração, contagem de tempo 
de serviço ou qualquer outro benefício de natureza trabalhista 
ou previdenciária ou afim, a cargo da Universidade de São Paulo, 
permanecendo apenas os encargos funcionais existentes sob 
responsabilidade do Hospital das Clínicas.

§ 2º - O credenciamento poderá ser utilizado como título 
nos editais de concursos para provimento de cargos ou funções 
docentes e para a obtenção de títulos na Universidade de São 
Paulo.

Artigo 4º - O interessado em se credenciar como Professor 
Colaborador deverá apresentar solicitação diretamente ao 
Departamento da FMUSP ao qual será vinculada a Divisão do 
HCFMUSP em que desenvolve suas atividades, acompanhado de:

a) Curriculum Vitae, atualizado na Plataforma Lattes;
b) Projeto de pesquisa, de ensino ou de extensão, de inte-

resse do Departamento;
c) Plano de Trabalho discriminando as atividades que serão 

desenvolvidas junto ao Departamento.
§ 1º - O Projeto e o Plano de Trabalho, ouvidos os Depar-

tamentos interessados e a Comissão de Graduação e/ou Pós-
Graduação e/ou Pesquisa e/ou Cultura e Extensão Universitária 
da FMUSP, deverão ser aprovados pela Congregação, com base 
na avaliação da proposta apresentada e no reconhecimento 
da qualificação acadêmica do interessado, tendo em vista o 
interesse institucional.

§ 2º - Ao tomar ciência de sua aprovação, o interessado 
manifestará explicitamente sua concordância com as atividades 
a serem desenvolvidas no Departamento e assinará o Termo de 
Adesão para o desempenho de Serviço Voluntário, com funda-
mento na Lei nº 9.608/98 e nesta Resolução.

§ 3º - Na hipótese de interrupção da colaboração acadêmica 
entre o Hospital das Clínicas e a Faculdade de Medicina, com 
a denúncia do convênio que disciplina essa relação, cessarão 
automaticamente os credenciamentos dos Professores Colabo-
radores, a partir da data em que a denúncia se tornar efetiva.

Artigo 5º - Uma vez assinado o Termo de Adesão menciona-
do no § 2º do artigo 4º, o Professor Colaborador fica obrigado a 
submeter bienalmente, ao Departamento ao qual está vinculado, 
relatório de suas atividades acompanhado de Currículo Lattes e 
atualização do plano de trabalho e projeto de pesquisa.

Parágrafo único – Os Departamentos devem enviar à Con-
gregação, a cada dois anos, em data a ser por ela estabelecida, 
uma apreciação – elaborada em formulário específico a ser 
encaminhado pela Assistência Acadêmica da FMUSP – sobre o 
conjunto das atividades realizadas por seus Professores Colabo-
radores credenciados.

Artigo 6º - O Professor Colaborador poderá ser descreden-
ciado, nas seguintes hipóteses:

I - por ato do Diretor da Faculdade de Medicina, quando 
requerido pelo interessado;


